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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Catulé Júnior
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 / (98) 3269-3448 / dep.catulejr@gmail.com

PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Dispõe sobre a gratuidade no transporte intermunicipal rodoviário terrestre para pacientes em tratamento de hemodiálise, portadores de hérnia de disco severa e trabalhadores rurais aposentados em situação de debilidade permanente, no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 1º Fica assegurada, no âmbito do Estado do Maranhão, a gratuidade no transporte intermunicipal rodoviário terrestre para:
I – pacientes que comprovadamente realizem tratamento contínuo de hemodiálise;
II – pacientes diagnosticados com hérnia de disco em grau severo, mediante laudo médico;
III – trabalhadores rurais aposentados em situação de debilidade permanente, comprovada por laudo médico ou documentação oficial do INSS ou outro órgão previdenciário, que os impeça de realizar deslocamentos sozinhos.

§ 1º O benefício previsto neste artigo se estende a um acompanhante, nos seguintes casos:
I – quando o paciente apresentar laudo médico que recomende assistência durante o deslocamento;
II – quando o trabalhador rural aposentado, em situação de debilidade permanente, apresentar seu cartão de aposentado ou outro documento comprobatório, bastando esse ato para garantir a gratuidade ao acompanhante.

§ 2º A condição de trabalhador rural aposentado será reconhecida mediante apresentação de documento oficial expedido por órgão competente da Previdência Social.

Art. 2º O acesso ao benefício será garantido por meio de reserva antecipada junto às empresas concessionárias do serviço de transporte intermunicipal, respeitada a disponibilidade de, no mínimo, duas vagas por veículo, por trecho.
Parágrafo único. A reserva de vagas deverá ser solicitada com antecedência mínima de 48 horas, mediante apresentação dos documentos comprobatórios exigidos em regulamento.

Art. 3º As empresas concessionárias e permissionárias do serviço de transporte intermunicipal deverão assegurar o cumprimento desta Lei, sob pena de sanções administrativas, conforme dispuser o regulamento.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação, especialmente quanto aos critérios técnicos para concessão do benefício, forma de comprovação da condição médica e demais aspectos operacionais.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 15 de maio de 2025


Catulé Júnior
Deputado Estadual
 







JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem como objetivo garantir acesso à saúde e dignidade para três públicos especialmente vulneráveis:
1. Pacientes que necessitam de hemodiálise frequente;
2. Pessoas com hérnia de disco severa, que apresentam mobilidade limitada;
3. Trabalhadores rurais aposentados, cuja condição física, agravada por anos de labor intenso, muitas vezes os impede de se locomoverem sozinhos com segurança.
Em muitos municípios do Maranhão, não há estrutura adequada para o tratamento dessas condições, forçando pacientes a se deslocarem com frequência para centros maiores, como São Luís, Caxias ou Imperatriz. O custo dessas viagens, recorrentes e prolongadas, torna-se um obstáculo intransponível para muitas famílias de baixa renda.
Em especial, a inclusão dos trabalhadores rurais aposentados reconhece não apenas sua contribuição histórica para o desenvolvimento do Maranhão, como também a realidade de debilidade física permanente enfrentada por muitos deles. A gratuidade para um acompanhante, nesses casos, é uma medida humanitária que visa garantir não apenas o direito de ir e vir, mas também o acesso à saúde, à previdência e ao convívio familiar em seus deslocamentos intermunicipais.
A proposição respeita a competência desta Assembleia Legislativa e remete a regulamentação específica ao Poder Executivo, evitando qualquer vício de iniciativa.
Solicita-se, portanto, o apoio dos nobres parlamentares para aprovação deste projeto.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 22 de maio de 2025

Catulé Júnior
Deputado Estadual
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